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TJ-RN determina tramitacao direta de inquéritos entre
Policae MP

19/12/2010

O corregedor-geral da Justicado Rio Grande do Norte, desembargador Jodo Reboucas, editou provimento que estabel ece
atramitacdo direta de inquéritos entre a Policia e o Ministério Publico do estado. De acordo com o Provimento 66/2010,
apenas ao serem remetidos da Policia para o Ministério Plblico pela primeira vez, osinquéritos deverdo ser antes
encaminhados para a vara competente para ser feito o cadastro, sem que seja realizada distribuicéo.

Segundo a Corregedoria, 0 objetivo € desburocratizar a tramitacéo dos inquéritos policiais, em busca de atender aMeta 8
do Conselho Nacional de Justica, que prevé aimplantacdo de um Plano de Gestdo das Varas Criminais e de Execucéo
Penal. Em caso de novos requerimentos de prorrogacdo de prazo para a conclusdo das investigagdes policiais, 0s
inquéritos serdo encaminhados pela Policia Civil diretamente ao Ministério Plblico estadual, sem a necessidade de
intervencdo do Poder Judiciério, dando mais rapidez e agilidade natramitac&o.

No caso de retorno indevido de inquérito policial ja distribuido ou cadastrado junto ao Judiciario, os autos seréo
automati camente encaminhados ao Ministério PUblico, que devera determinar novo prazo para conclusdo das
investigagdes, sem a necessidade de determinagéo judicial nesse sentido.

O Provimento entra em vigor no dia 1° de marco do proximo ano. A partir dai as varas ficam dispensadas de lancar nos
seus relatérios estatisticos os inquéritos policiais quando desacompanhados de dentincia ou queixa, ainda ndo concluidos,
gue contenham mero cadastro, tendo em vista que ndo comportam o exercicio de atividade jurisdicional. Asarmas e
outros objetos apreendidos nos inquéritos policiais seréo encaminhados a distribuicdo, e guardados no depdsito. Os
inquéritos distribuidos antes da entrada em vigor do Provimento devem ser remetidos ao Ministério Pablico até 30 de abril
de 2011.

O provimento disciplina ainda a forma de apresentacdo dos pedidos da autoridade policial ou do Ministério Publico, que
devem estar separados do inquérito afim de serem distribuidos a uma das varas criminais. Também dispde sobre as
hip6teses de prevencdo em casos como a comunicagdo de prisao em flagrante ou qual quer forma de constrangimento aos
direitos fundamentais; representacdo ou requerimento para a decretacdo de prisdes de natureza cautelar; e requerimento de
medidas constritivas ou de natureza acautel atoria.

Quando for oferecida a denliincia, requerido o arquivamento ou a exting¢do da punibilidade pelo Ministério Pdblico, ou
ofertada a queixa, o pedido devera ser apresentado nos préprios autos do inquérito, que sera distribuido a uma das varas
criminais, observadas as hipéteses de prevencéo de juizo previstas na legislacéo.

Leia o Provimento.

PODER JUDICIARIO DO RIO GRANDE DO NORTE
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA

PROVIMENTO N° 66/2010

Regulamenta o registro, autuacao, distribuicdo e tramitacdo dos inquéritos policiais no Estado do Rio Grande do Norte e
da outras providéncias.

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTICA, no uso de suas atribui¢cdes legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de desburocratizar o tramite de inquéritos policiais;
CONSIDERANDO o estabelecido pela Resolucéo 66, do Conselho Nacional de Justica— CNJ;

CONSIDERANDO aMeta 8, das Propostas de A¢des para |mplantagéo do Plano de Gestéo das Varas Criminais e de
Execucéo Penal de 2010, do Conselho Nacional de Justica— CNJ;
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CONSIDERANDO o Manual Préatico de Rotinas das Varas Criminais e de Execucéo Penal do Conselho Nacional de
Justica— CNJ, especialmente o constante no Capitulo |: Fase Pré-Processual: Inquérito Policial, que recomenda a
tramitagdo perante o Ministério Publico;

CONSIDERANDO o poder investigatorio do Ministério Publico;

CONSIDERANDO aorientagdo que ja vem sendo firmada no &mbito da Justica Federal de Primeiro Grau e dos Tribunais
Regionais Federais das 12 22 42 e 52 RegiOes, especialmente depois do disposto na Resolucdo n° 22/09, que trata da
matéria na Justica Federal da 52 Regiao;

CONSIDERANDO aimportancia de garantia da fidelidade estatistica dos dados a serem alimentados no Sistema de
Estatistico do Poder Judiciario, tendo em vista que, atualmente, o Sistema de Automagao do Judiciario — SAJ néo
distingue entre inquéritos e agdes penas;

RESOLVE:

Art. 1° Quando de sua primeira remessa ao Ministério Publico Estadual, concluidos ou com requerimento de prorrogacéo
de prazo para 0 seu encerramento, os autos dos inquéritos policiais deverdo ser antes encaminhados ao Judiciéario Estadual
de Primeiro Grau competente, para fins de realizac&o dos cadastros respectivos, sem que seja realizada distribuicéo.

§ 1° O cadastro referido no caput deste artigo sera feito no Distribuidor, de acordo com as competéncias respectivas e,
apos realizada a movimentac&o de distribuicéo, e feito o cadastro dos objetos vinculados ao inquérito, deverd ser lancada a
movimentagdo “50118 — Inquérito com Tramitagdo Diretano MP”.

§ 2° Os autos dos inquéritos policiais ja cadastrados, na hipoétese de novos requerimentos de prorrogacéo de prazo paraa
conclusdo das investigactes policiais, seréo encaminhados pela Policia Civil diretamente ao Ministério Publico Estadual,
sem a necessidade de intervencdo do 6rgéo do Poder Judiciério Estadual competente para a andlise da matéria.

8 3° No caso de retorno indevido de inquérito policial ja distribuido ou cadastrado perante o 6rgao do Poder Judiciério,
com novo pedido de dilacdo de prazo, os autos seréo automati camente encaminhados ao Ministério Publico Estadual, que
ficard a cargo de determinar novo prazo para conclusdo das investigagdes, sem a necessidade de determinacdo judicia
nesse sentido, bastando a certificagdo, pelo servidor responsével, desse fato nos autos.

§ 4° A Justica Estadual de Primeiro Grau fica dispensada de langar nos seus rel atérios estatisticos os inquéritos policiais,
recebidos apos a entrada em vigor deste Provimento, quando desacompanhados de denlincia ou queixa, ainda ndo
concluidos que contenham mero cadastro, tendo em vista que ndo comportam o exercicio de atividade jurisdicional .

§ 5° As armas e outros objetos apreendidos nos inquéritos policiais serdo encaminhados a distribui¢do, e guardados no
depdsito, naforma do Provimento n° 046/2009, de 3 de novembro de 2009, da Corregedoria Geral da Justica deste Estado.

8 6° Os inquéritos ja distribuidos as Varas do Poder Judiciédrio Estadual antes da entrada em vigor deste Provimento
devem receber a movimentacéo “50118 — Inquérito com Tramitacdo Diretano MP”, ndo podendo contar, para qual quer
fim estatistico, como em tramitacdo no Poder Judiciério e remetidos ao Ministério Plblico até 30 de abril de 2011.

Art. 2° Os pedidos emanados da autoridade policial ou do Ministério Plblico Estadual serdo apresentados em separado
dos autos do inquérito policial, instruidos com as copias essenciais a sua apreciacdo e enderecados a autoridade judiciéria,
afim de serem autuados e distribuidos a uma das Varas com competéncia criminal da Justica Estadual de Primeiro Grau,
observadas as hipéteses de prevencdo, quando houver:

| —comunicagdo de prisdo em flagrante efetuada ou qualquer forma de constrangimento aos direitos fundamentais;

Il — representacd@o ou requerimento da autoridade policial ou do Ministério Pablico Estadual para a decretacdo de prisoes
de natureza cautelar;

[l — requerimento da autoridade policial ou do Ministério Publico Estadual de medidas constritivas ou de natureza
acautelatoria.

8§ 1° Nas hipdteses descritas acima, o pedido devera ser autuado em uma das classes processuai s aprovadas pela Resolugdo
n° 46/2007, do Conselho Nacional de Justica.
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§ 2° Enquanto perdurarem os efeitos dos respectivos atos prisionais e de medidas acautel atorias ou qualquer formade
constrangimento a direitos fundamentais, nas hipoteses previstas nos incisos deste artigo, no caso de eventual
requerimento de prorrogacéo de prazo para a conclusdo de inquérito policial, os autos respectivos serdo sempre
encaminhados ao 6rgao do Poder Judiciério Estadual competente.

Art. 3° Oferecida a deniincia, requerido o arquivamento ou a extingdo da punibilidade pelo Ministério Publico Estadual,
ou ofertada a queixa, o pedido devera ser apresentado nos proprios autos do inquérito policial, que tera seu cadastro

reativado com a movimentacao “ 849 — Reativacdo”, seraregistrado e distribuido a uma das Varas com competéncia
criminal da Justica Estadual, de acordo com a sua competéncia, observadas as hipoteses de prevencado de juizo previstas
na legislacdo processual penal.

Art. 4° Eventuais davidas decorrentes da aplicagdo deste Provimento devem ser dirigidas e dirimidas pela Corregedoria
Geral da Justica.

Art. 5° Este Provimento entraem vigor no dia 1° de marco de 2011, revogando-se as disposi¢cdes em contrério.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal, 14 de dezembro de 2010.

Desembargador JOAO REBOUCAS
Corregedor Geral da Justica

DISPONIBILIZADO NO DJE DE 15.12.2010

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2010-dez- 19/tj-rn-determina-tramitacao-direta-inqueritos-entre-policia-mp/

Pagina 3 19/12/2010

Copyright © 2026 Consultor Juridico



